
 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

 
PORTARIA INEA PRES Nº 46 DE 01 DE JULHO DE 2009 
 

DESIGNA O SERVIDOR PARA 
RESPONDER PELO EXPEDIENTE DA 
OUVIDORIA NOS IMPEDIMENTOS 
EVENTUAIS DO TITULAR. 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso 
das atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Revogar a Portaria nº 25, de 31 de março de 2009. 
 
Art. 2º- Designar o servidor JOÃO PAULO RAMOS OLIVEIRA - assessor - 
Advogado - matrícula nº 390.061-0, para responder pelo expediente da 
Ouvidoria nos impedimentos eventuais do Titular. 
 
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Rio de Janeiro, 01 de julho de 2009 
 
LUIZ FIRMINO MARTINS PEREIRA 
Presidente 
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